
comine penalidade mais branda, nos termos do artigo 106, inciso II, alínea “c”, do Código
Tributário Nacional, impondo seja reduzida a multa de 50%, preteritamente estabelecida no
artigo 65, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 1.254/1996, para 25%, na esteira das novas
disposições inscritas na norma legal retro, contempladas pela Lei nº 6.900/2021, com
vigência a partir de 01/01/2022. NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO.
MULTA DE OFÍCIO. REDUÇÃO POR LEGISLAÇÃO HODIERNA.
RETROATIVIDADE BENIGNA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DO LANÇAMENTO. De
conformidade com artigo 105 da Lei nº 4.567/20, c/c os artigos 2º e 53 da Lei nº
9.784/1999, a Administração deverá anular, corrigir ou revogar seus atos quando eivados de
vícios de legalidade, o que se vislumbra na hipótese dos autos, onde a multa de ofício
aplicada no lançamento não encontra sustentáculo na legislação de regência em vigência. A
atividade judicante impõe ao julgador a análise da legalidade/regularidade do lançamento
em seu mérito e, bem assim, em suas formalidades legais. Tal fato, pautado no princípio da
Legalidade, atribui a autoridade julgadora, em qualquer instância, o dever/poder de anular,
corrigir ou modificar de ofício o lançamento, independentemente de se tratar de erro de fato
ou de direito, sobretudo quando se referir à matéria de ordem pública, hipótese que se
amolda ao caso vertente. Recurso Extraordinário conhecido em parte e provido
parcialmente.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer parcialmente do
recurso, para também à unanimidade, dar-lhe provimento parcial para reduzir a multa
sancionatória de 50% para 25%, em conformidade com a lei 6.900/2021, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Ausentes, justificadamente, os Cons. Guilherme Salles, Vânia
Nascimento, Rosemary Sales e Julio Cézar Nascimento, sendo substituídos,
respectivamente, pelos Cons. Suplentes Rebeca Magalhães, Carlos Vieira, Gualberto
Gomes e Fernando Rosa.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 16 de junho de 2023
FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR Presidente

RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA Redator

DIRETORIA EXECUTIVA
GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS

 
PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA (*)

11/07/2023
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – IPEDF (antiga CODEPLAN) – 2.º andar,
Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1ª Câmara por
videoconferência na forma da Resolução 01 de 6 março de 2023 do TARF, que se realizará
no dia 11 de julho de 2023, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo n. 00040-00014893/2021-64, Tributo ICMS, REN 99/2022, Recorrente
Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Luciana
Marques Vieira da Silva Oliveira, Recorrida BORGES & REZENDE LINGERIE LTDA,
Advogado Daniel Alexandre Felix Barbosa. OAB/MG 140.930, Relatora Conselheira
Solange Leite de Menezes.
b) Processo n. 00040-00021788/2021-81, Tributo ICMS, RV 156/2022, Recorrente BLUE
COSMETICS - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA, Advogada
Patricia Cristina Cavallo OAB/SP 162.201, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal,
Representante da Fazenda Procuradora Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira, Relator
Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
c) Processo n. 00040-00031367/2020-88, Tributo ICMS, RV 38/2022, Recorrente AMBEV
S/A, Advogado Guilherme Pereira das Neves OAB/DF 28.280, Recorrida Fazenda Pública
do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Luciana Marques Vieira da
Silva Oliveira, Relator Conselheiro Júlio Cezar Nascimento de Abreu.
d) Processo n. 0040-003893/2014, Tributo ICMS, RV 456/2018, Recorrente PKF ARMAS
E MUNIÇÕES LTDA EPP, Advogada Renata Passos Berford Guaraná OAB/RJ 112.211,
Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago
Streit Fontana, Relatora Conselheira Marta da Silveira.
e) Processo n. 0040-002173/2017, Tributo ISS, RV 20/2022, Recorrente 4RS COMÉRCIO
E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO EIRELI ME, Advogado Adriano Martins Ribeiro
Cunha OAB/DF 27.027, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da
Fazenda Procuradora Luciana Marques Vieira da Silva Oliveira, Relator Conselheiro Júlio
Cézar Nascimento de Abreu.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na primeira
sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, nos
termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados, previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral ou participar das sessões, podem fazê-lo na
forma telepresencial conforme Resolução 01 de 6 de março de 2023, publicada no DODF n.
46 08/03/2023, pág.10, devendo para isso enviar solicitação à Gerência de Suporte às
Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.

4. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº
03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das
partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução
entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 30 de junho de 2023
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/DIREX/TARF
__________________
(*) Republicada por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 124, de 04 de julho de 2023, páginas 9 e 10.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 463, DE 03 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas nos
incisos I e III, do parágrafo único, do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
considerando a Portaria de Autorização nº 63, de 04 de março de 2021, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 44, de 08 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Delegar competência à Polícia Militar do Distrito Federal para realizar concurso
público visando o provimento de vagas para o cargo de Oficial do Quadro de Oficiais
Policiais Militares (QOPM) do Distrito Federal, em consonância com o objeto do Processo
SEI nº 00054-00062257/2022-80.
Parágrafo único. O quantitativo autorizado será distribuído da seguinte forma: 49 (quarenta
e nove) Oficial PM, sendo 44 (quarenta e quatro) do sexo masculino e 5 (cinco) do sexo
feminino, para o Curso de Formação de Oficiais (CFO/PM), e mais cadastro reserva de 98
(noventa e oito) candidatos, 88 (oitenta e oito) do sexo masculino e 10 (dez) do sexo
feminino.
Art. 2º O provimento dos cargos indicados no art. 1º desta Portaria fica condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira no exercício em que se der o ingresso e à
observância do Decreto nº 40.572, de 28 de março de 2020.
Art. 3º Caberá à Polícia Militar do Distrito Federal a observância da Lei nº 4.949, de 15 de
novembro de 2012, e da Lei nº 2.958, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 6.745, de
10 de dezembro de 2020, que trata do repasse ao Fundo de Melhoria da Gestão Pública -
PRÓ-GESTÃO, bem como o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando da
execução dos atos relacionados à contratação de entidade para a realização do concurso
público.
Art. 4º Todos os procedimentos, informações e atos relativos à gestão do concurso passam a
ser de responsabilidade da Polícia Militar do Distrito Federal, inclusive após a homologação
do resultado final do certame.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 248, DE 04 DE JULHO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX do artigo 509 do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES-DF, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de
19 de dezembro de 2018;

Considerando lançamento da Campanha RecadastraSUSDF com objetivo de cadastrar e
manter atualizados os dados dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no Distrito
Federal;

Considerando que o cadastro atualizado dos usuários garante o acesso aos serviços de
saúde oferecidos pelo SUS: consultas médicas, exames, medicamentos, vacinas,
internações, cirurgias e outros atendimentos necessários;

Considerando que o cadastro atualizado permite a identificação rápida e precisa do
cidadão nos sistemas de saúde sendo fundamental para o atendimento de situações de
emergência;

Considerando que a atualização de dados cadastrais dos cidadãos é fundamental para o
planejamento e a gestão da saúde pública permitindo a identificação de demandas,
elaboração de estratégias de atendimento, distribuição de recursos de forma equitativa e
desenvolvimento de ações de prevenção e promoção da saúde;

Considerando que o cadastro atualizado dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)
contribui para o aumento do faturamento e financiamento da Saúde do Distrito Federal
junto ao Ministério da Saúde, resolve:
Art. 1º Fica instituída a campanha RecadastraSUSDF que tem o objetivo de cadastrar e
manter atualizados os dados dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, no Distrito
Federal.
Art. 2º O cidadão poderá atualizar o seu cadastro das seguintes formas:
I - RecadastraSUSDF presencial: o cidadão poderá ir até as Unidades Básicas de Saúde -
UBS, preferencialmente a mais próxima de sua residência;
II - RecadastraSUSDF telefone: o cidadão poderá ligar para o Disque Saúde 160, opção 5;
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III - RecadastraSUSDF online: o cidadão poderá acessar endereço eletrônico
disponibilizado pela Secretaria de Saúde com login e senha do GOV.BR; e
IV - RecadastraSUSDF extramuro: a atualização cadastral também poderá ser realizada nas
ações de saúde realizadas no território e demais ações fora do ambiente da Secretaria de
Saúde do DF.
Parágrafo único. A campanha RecadastraSUSDF deverá se dar de forma permanente,
possibilitando ao cidadão a atualização de suas informações de cadastro junto à SES-DF, a
qualquer tempo, e sempre que alterar algum dado cadastral, principalmente de seu contato.
Art. 3º As Unidades Básicas de Saúde desta Secretaria de Saúde deverão manter seus fluxos
de atendimento de modo a garantir o RecadastraSUSDF presencial e diretamente no sistema
e-SUS APS.
Parágrafo único. As demais Unidades de Saúde, da atenção secundária e terciária, de acordo
com a oportunidade presencial dos pacientes deverão incentivar em suas dependências o
RecadastraSUSDF presencial diretamente no sistema do CADWEB SUS.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA
Em 22 de junho de 2023

TORNAR SEM EFEITO o extrato de nota de empenho 2023NE07128, publicado no DODF
Nº 116, QUINTA-FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2023, página 50, referente ao processo
00060-00299094/2023-45.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº 701, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 303/2022, ofertado
pela 31ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 114875705 do
processo SEI nº 00060-00524835/2020-99, pelos fundamentos de fato e de direito
lançados na decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do presente
Processo Disciplinar, com fulcro no art. 257, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23
de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 702, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 166/2020, ofertado
pela 35ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 111962206 do
processo SEI nº 00060-00423989/2019-21, pelos fundamentos de fato e de direito
lançados na decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do presente
Processo Disciplinar, com fulcro no art. 257, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23
de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 703, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 386/2020, ofertado
pela 3ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 115292064 do processo
SEI nº 00060-00092691/2020-06, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na
decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do presente Processo Disciplinar,
com fulcro nos arts. 207, II, 208, e 257, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de
dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 704, DE 03 DE JULHO DE 2023.
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Secretário de Estado de
Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 233/2021,
processo SEI nº 00060-00119437/2021-35, pelos fundamentos de fato e de direito lançados
no Julgamento ID 116027531, com fulcro no § 1º, art. 8º, da Instrução Normativa nº 01, de
12 de março de 2021, da Controladoria Geral do Distrito Federal e art. 257, da Lei
Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 705, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Acolher parcialmente o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº
207/2022, ofertado pela 33ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID
106899200 do processo SEI nº 00060-00592152/2021-45, pelos fundamentos de fato e de
direito lançados na decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do presente
Processo Disciplinar, com fulcro nos arts. 187, e 257, da Lei Complementar Distrital nº
840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 706, DE 03 DE JULHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 165/2022, ofertado
pela 16ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 115432255 do processo
SEI nº 00060-00207931/2019-31, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na
decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do presente Processo Disciplinar,
com fulcro nos arts. 207, II, 208, e 257, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de
dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 633, DE 04 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, por delegação de competência prevista na Portaria nº
367, de 21 de julho de 2021, estabelecida nos termos do artigo 105, parágrafo único, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e do artigo 182, inciso XXI, do Regimento Interno
da Secretaria de Estado de Educação, aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro
de 2017, bem como em observância ao disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 18 de
dezembro de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 42.403, de 18 de agosto de 2021, à
Portaria nº 614, de 18 de novembro de 2021, e aos demais normativos que dispõem sobre o
Programa de Descentralização Administrativa e Financeira (PDAF), resolve:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2023, o valor de R$ 164.000,00 (cento e sessenta
e quatro mil reais), em despesa de custeio e capital no âmbito do Programa de
Descentralização Administrativa e Financeira (PDAF), que será descentralizado
diretamente às Coordenações Regionais de Ensino de São Sebastião e de Ceilândia.
Art. 2º O recurso disponibilizado nesta Portaria é oriundo de Emenda Parlamentar prevista
no Programa de Trabalho 12.122.6221.9068.0342, conforme Ofícios 6468, 6550, 6595,
6597, 6784 e 6784,constantes no Sistema de Controle de Emendas Parlamentares
(SISCONEP), Natureza de Despesa 3.3.50.43 e 4.4.50.42, e será distribuído conforme o
valor descrito no Anexo Único, tendo como objetivo atender à demanda específica das
Unidades Escolares.
Art. 3º A CRE/UE, por ocasião da execução do presente recurso, deverá autuar, no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), processo apartado à Prestação de Contas da UEx, que será
inicialmente composto de:
I - Portaria que descentralizou o recurso; e
II - Documento de aprovação da destinação dos recursos pelo Conselho Escolar, até que
seja regulamentado modelo próprio.
Art. 4º A transferência de recursos às CREs/UEs da Rede Pública do Distrito Federal tem
como condição a adimplência, por parte da UEx, quanto à apresentação da prestação de
contas anual dos exercícios anteriores, bem como a regularidade das prestações de contas
parciais do período em curso.
Art. 5º Todas as aquisições com recursos do PDAF devem estar em conformidade com o
disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 2017, e demais normativos que deliberam sobre o
PDAF.
Art. 6º Ao final da execução da Emenda Parlamentar, deverá ser formulado Quadro
Resumo de Execução Financeira (RESEQ), em duas vias originais, sendo que uma delas,

PÁGINA 12 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 125, QUARTA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


